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 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

 Comunicado
Processo SPDOC: 1777835/2019
Pregão Eletrônico: 083/2019
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN.SP
Assunto: Prestação de serviços de telefonia móvel, com 

disponibilização de linhas e dispositivos móveis em comodato, 
para emissão de talonário eletrônico no DETRAN-SP.

Tendo em vista que em 07/11/2019 foi homologado o Pregão 
eletrônico 083/2019, que tem por objeto a prestação de serviços 
de telefonia móvel, com disponibilização de linhas e dispositivos 
móveis em comodato, para emissão de talonário eletrônico no 
DETRAN-SP, fica a empresa TELEFONICA BRASIL S.A.,, inscrita no 
CNPJ sob n° 02.558.157/0001-62, CONVOCADA a comparecer 
no Núcleo de Gestão de Contratos da Diretoria de Administração 
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN.SP, 
localizado na Rua Boa Vista, 209 -10°andar - Centro - São Paulo/
SP - CEP:01014-001, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contado a 
partir desta publicação, para assinatura do Contrato.

 Comunicado
Processo SPDOC: 2532939/2019
Pregão Eletrônico: 089/2019
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.SP
Assunto: Prestação de serviços de prestação de serviços 

de comunicação visual para diversas unidades do DETRAN-SP
Tendo em vista que em 13/11/2019 foi homologado o 

Pregão Eletrônico 089/2019, que tem por objeto a prestação de 
serviços de prestação de serviços de comunicação visual para 
diversas unidades do DETRAN-SP, fica a empresa HELLO PRINT 
COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
25.136.176/0001-04, CONVOCADA a comparecer no Núcleo de 
Gestão de Contratos da Diretoria de Administração do DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN.SP, localizado na Rua 
Boa Vista, 209 -10°andar - Centro - São Paulo/SP - CEP:01014-
001, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir desta 
publicação, para assinatura do Contrato.

 Comunicado
Processo SPDOC: 2489645/2019
Pregão Eletrônico: 087/2019
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 

DETRAN.SP
Assunto: Aquisição de cadeiras giratórias baixas e altas para 

diversas unidades do DETRAN-SP
Tendo em vista que em 08/11/2019 foi homologado o Pregão 

eletrônico 087/2019, que tem por objeto a aquisição de cadeiras 
giratórias baixas e altas para diversas unidades do DETRAN-SP, 
fica a empresa ADEMAR PEDRO DE GODOI - ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 57.683.542/0001-23, CONVOCADA a comparecer 
no Núcleo de Gestão de Contratos da Diretoria de Administração 
do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN.SP, 
localizado na Rua Boa Vista, 209 -10°andar - Centro - São Paulo/
SP - CEP:01014-001, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contado a 
partir desta publicação, para assinatura do Contrato.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
GRUPO BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS
PUBLICAÇÃO NO JORNAL "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO"
PROCESSO IAMSPE N.° 8170/2019
OFERTA DE COMPRA N.° 2706/2019
CONVITE BEC N.° 2706/2019
HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista a Ata de Julgamento às folhas 70 e verso 

dos autos, bem como a apreciação de recurso às folhas , 
HOMOLOGO o Convite BEC n.° 2706/2019, realizado através do 
Sistema BEC - Bolsa Eletrônica de Compras, ADJUDICO o item 
único 1 e AUTORIZO o Núcleo de Contabilidade e Orçamento 
emitir a respectiva Nota de Empenho, perfazendo o valor global 
de R$ 8.994,30 (oito mil, novecentos e noventa e quatro reais e 
trinta centavos), a saber:

- Item 1 em favor da empresa LABORATORIOS B. BRAUN 
S.A, no valor total de R$ 8.994,30 (oito mil, novecentos e noven-
ta e quatro reais e trinta centavos).

GMS.1 - BEC em 18/11/2019 - SMS.
************************
 GRUPO BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS
PUBLICAÇÃO NO JORNAL "DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO"
PROCESSO IAMSPE N.° 9207/2019
OFERTA DE COMPRA N.° 2466/2019
CONVITE BEC N.° 2466/2019
HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista a Ata de Julgamento às folhas 102/103 e 

verso dos autos, bem como a apreciação de recurso às folhas 
, HOMOLOGO o Convite BEC n.° 2466/2019, realizado através 
do Sistema BEC - Bolsa Eletrônica de Compras, ADJUDICO os 
itens 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 e AUTORIZO o Núcleo de Contabilidade e 
Orçamento emitir as respectivas Notas de Empenho, perfazendo 
o valor global de R$ 15.370,53 (quinze mil, trezentos e setenta 
reais e cinquenta e três centavos), a saber:

- Itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 em favor da empresa POLYSUTURE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., no valor total de R$ 13.162,53 
(treze mil, cento e sessenta e dois reais e cinquenta e três 
centavos);

- Item 7 em favor da empresa BIOLINE FIOS CIRURGICOS 
LTDA., no valor total de R$ 2.208,00 (dois mil, duzentos e oito 
reais).

GMS.1 - BEC em 18/11/2019 - SMS.
************************
 GESTÃO DE CONTRATOS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL DO CON-

TRATO IAMSPE DA Nº 008/2018
PROCESSO IAMSPE Nº 15.611/2017
Parecer CJ/IAMSPE, dispensado
CONTRATANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
CONTRATADA: HOME CARE SERVICES-ASSISTÊNCIA HOSPI-

TALAR LTDA. - CNPJ 22.636.438/0001-01
OBJETO: Através do presente Termo de Rescisão Contratual 

amigável do Contrato IAMSPE nº 008/2018, ciente e de acordo, 
as partes resolvem RESCINDIR o Contrato originário, firmado na 
data de 15/01/2018 e Termos Aditivos firmados, com amparo 
legal no artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, em caráter definitivo, a partir desta data, 
pela ocorrência do óbito declarado do paciente JOÃO AFONSO 
POLICARPO na data de 13 de junho de 2019, devidamente com-
provado nos autos do Processo nº 15.611/2017, cessando-se a 
prestação dos serviços contratados.

DISPOSIÇÕES FINAIS: A CONTRATADA apresentou fatura-
mento até o dia 11/06/2019 período no qual prestou efetiva-
mente os serviços, nos termos da Cláusula Oitava do Contato 
Originário e após o seu regular pagamento, não existirá nenhum 
valor remanescente, dando-se, para ambas as partes, quitação 
total de toda e qualquer obrigação, sem nada mais reclamar, 
seja a que título for.

Data de assinatura: 10/07/2019
GC, em 18/11/2019
sarruda
 GESTÃO DE CONTRATOS
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO IAMSPE DA nº 

312/2018
PROCESSO IAMSPE Nº 9.262/2018
Parecer PGE 23 de 12/11/2015

ATIVIDADE DATA/PERÍODO HORÁRIO LOCAL

Divulgação da lista classificatória final 19-11-2019 12h Site da Fuvest e D.O./SP
(...)”
Leia-se:
“9. DO CRONOGRAMA
(...)

ATIVIDADE DATA/PERÍODO HORÁRIO LOCAL

Divulgação da lista classificatória final 22-11-2019 12h Site da Fuvest e D.O./SP
(...)”

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA EXECUTIVA DE 
ADMINISTRAÇÃO
 Diretoria Geral de Administração
 Divisão de Contratos
 Comunicado
Comunicamos a Empresa BORTOLAI LIVROS LTDA - EPP que, 

em virtude da não interposição de Recurso Administrativo contra 
as penalidades de Multa pela Inexecução Parcial do Contrato, 
pelo não cumprimento parcial da obrigação assumida do Con-
trato de Aquisição 85/2016, e de MULTA DE MORA, convertida, 
para efeitos de cálculo, em Multa pela Inexecução Parcial do 
Contrato, nas DANFEs 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 
156, 158,159, 160, 161, 162, 163, 157, 164, 165, 166 e 167 
do Contrato de Aquisição 85/2016, em virtude dos atrasos nas 
entregas dos produtos solicitados, unilateralmente rescindido 
nos autos do Processo 01-P-20534/2016; levada a efeito por 
meio do respectivo Termo, publicado no Diário Oficial do Estado 
na data (01/11/2019), restou mantida a decisão administrativa.

Deste modo, deverá depositar/transferir os valores na conta 
da Unicamp no Banco do Brasil – 001, Agência 4203-X, Conta 
Corrente 5000-8, CNPJ 46.068.425/0001-33, no prazo de 05 dias 
úteis, contados deste Comunicado.

E, após, encaminhar via e-mail para contratos.apoio@dga.
unicamp.br ou protocolizar na Divisão de Contratos/DGA os 
respectivos comprovantes.

Por fim, o inadimplemento do débito ensejará a inclusão da 
Empresa no Sistema Cadin Estadual.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE MARÍLIA
 Faculdade de Filosofia e Ciências
 Convocações
O Diretor da Faculdade de Filosofia e Ciências, da Unesp, 

Campus de Marília, convoca:
Henrique Di Croce Santos, RA 191063266, aluno do 1º ano 

do Curso de Filosofia, a tomar ciência do resultado da análise 
da sua autodeclaração (de preto ou pardo) que foi julgada pela 
Comissão de Verificação de Autenticidade de Autodeclaração de 
Pretos, Pardos e Indígenas.

O teor dessa decisão pode ser acessado pessoalmente na 
Diretoria Técnica Acadêmica da Faculdade.

Dessa decisão, caso seja desfavorável, caberá recurso no 
prazo de 3 dias, cujo início da contagem se dará 2 dias após a 
presente publicação.

A publicação desse edital se dá pelo fato de não ter sido 
localizado pessoalmente para ciência da referida decisão.

Em caso de ter sido considerada declaração inválida, não 
havendo interposição de recurso, o processo será encaminhado 
diretamente para o Reitor para deliberação, sendo cabível, o seu 
desligamento da Unesp.

Rodrigo Beltrani dos Santos, RA 191062952, aluno do 1º 
ano do Curso de Filosofia, a tomar ciência do resultado da aná-
lise da sua autodeclaração (de preto ou pardo) que foi julgada 
pela Comissão de Verificação de Autenticidade de Autodeclara-
ção de Pretos, Pardos e Indígenas.

O teor dessa decisão pode ser acessado pessoalmente na 
Diretoria Técnica Acadêmica da Faculdade.

Dessa decisão, caso seja desfavorável, caberá recurso no 
prazo de 3 dias, cujo início da contagem se dará 2 dias após a 
presente publicação.

A publicação desse edital se dá pelo fato de não ter sido 
localizado pessoalmente para ciência da referida decisão.

Em caso de ter sido considerada declaração inválida, não 
havendo interposição de recurso, o processo será encaminhado 
diretamente para o Reitor para deliberação, sendo cabível, o seu 
desligamento da Unesp.

 Negócios Públicos
 GOVERNO

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Departamento de Administração
 À vista da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico 

referente ao Processo nº 1079390/2019, às fls. 274/281, bem 
como nos demais elementos de instrução dos autos, decido: Nos 
termos do inciso VII e parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 
47.297/202, HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão 
nº 44/2019, referente a aquisição de licenças de uso de Software, 
adjudicado pela Autoridade Competente constante à fl. 284, a 
favor da empresa: MC SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, indica-
da na Ata do referido Pregão. 

 À vista da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
referente ao Processo nº 1450429/2019, às fls. 235/241, bem 
como nos demais elementos de instrução dos autos, decido: Nos 
termos do inciso VII e parágrafo único do artigo 3º do Decreto 
nº 47.297/202, HOMOLOGAR o procedimento licitatório do 
Pregão nº 46/2019, referente a aquisição de estantes de aço, 
adjudicado pela Autoridade Competente constante à fl. 244, a 
favor da empresa: SISTEMAS MÓVEIS EIRELI EPP, indicada na 
Ata do referido Pregão. 

 À vista da Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
referente ao Processo nº 1658172/2019, às fls. 432/439, bem 
como nos demais elementos de instrução dos autos, decido: Nos 
termos do inciso VII e parágrafo único do artigo 3º do Decreto 
nº 47.297/202, HOMOLOGAR o procedimento licitatório do Pre-
gão nº 47/2019, referente a aquisição de 04 (quatro) aparelhos 
de condicionadores de ar tipo Split, hi-wall, frio, tipo inverter, 
completo com acessórios e serviços de instalação, adjudicado 
pela Autoridade Competente constante à fl. 442, a favor da 
empresa: APOLO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE AR CONDICIONA-
DO - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.298.980/0001-71, conforme 
Ata do referido Pregão. 

4. Bens públicos (artigos 98 a 103 do Código Civil);
5. Improbidade Administrativa: Disposições Gerais (artigos 

1º a 8º da Lei federal 8.429, de 2 de junho de 1992).
b) 5 (cinco) questões de Direito Processual Civil, observado 

o seguinte conteúdo programático:
1. Prazos: Disposições Gerais (artigos 218 a 232 do Código 

de Processo Civil);
2. Procedimento Comum: Petição Inicial e Contestação (arti-

gos 319 a 331 e artigos 335 a 342 do Código de Processo Civil);
3. Provas: Disposições Gerais (artigos 369 a 380 do Código 

de Processo Civil);
4. Recursos: Disposições Gerais (artigos 994 a 1.008 do 

Código de Processo Civil);
5. Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei federal 12.153, 

de 22-12-2009).
c) 5 (cinco) questões de Direito Tributário, observado o 

seguinte conteúdo programático:
1. Sistema Tributário Nacional: Princípios Gerais e Limita-

ções do Poder de Tributar (artigos 145 a 152 da Constituição 
da República);

2. Impostos dos Estados e do Distrito Federal (artigo 155 da 
Constituição da República);

3. Aplicação, Interpretação e Integração da Legislação Tribu-
tária (artigos 105 a 112 do Código Tributário Nacional);

4. Suspensão do Crédito Tributário (artigos 151 a 155-A do 
Código Tributário Nacional);

5. Extinção do Crédito Tributário (artigos 156 a 174 do 
Código Tributário Nacional);

d) uma dissertação de Direito Constitucional com, no 
máximo, 20 (vinte) linhas, observado o seguinte conteúdo 
programático:

1. Direitos e Deveres Individuais (artigo 5º da Constituição 
da República);

2. Organização dos Poderes (artigos 44 a 135 da Constitui-
ção da República);

3. Ordem Econômica e Financeira (artigos 170 a 192 da 
Constituição da República);

4. Ordem Social (artigos 193 a 232 da Constituição da 
República).

X. Cada questão de múltipla escolha valerá 0,5 (cinco déci-
mos) de ponto e a questão dissertativa valerá 2,5 (dois e meio) 
pontos, totalizando 10 (dez) pontos.

XI. A prova realizar-se-á no dia 13-12-2019, sexta-feira, 
com duração de 2 (duas) horas, das 14h às 16h, no Auditório da 
8.ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil (Piracicaba), 
localizado na Avenida Independência, 3.347, Bairro Alemães, 
CEP 13.416-240, Piracicaba/SP.

Os candidatos deverão comparecer com 45 (quarenta e 
cinco) minutos de antecedência, munidos de documento de 
identidade com foto, protocolo de inscrição e caneta esferográfi-
ca azul ou preta. Não serão tolerados atrasos. Não serão permiti-
das quaisquer consultas à doutrina, legislação ou jurisprudência.

XII. Será excluído do processo seletivo o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-

tindo qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento 

do fiscal;
f) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, 

Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos;
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo 

porte;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 
máquina calculadora ou similar;

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrô-
nico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smar-
tphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares. A propósito, ressalva-se que o candidato com 
deficiência auditiva o candidato poderá solicitar, no momento 
das provas, autorização para utilização de aparelho auricular, 
sujeito a inspeção e aprovação, com a finalidade de garantir a 
lisura do certame;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido.

XIII. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo - Poder Executivo - Seção I no dia 
20-12-2019, também será divulgado no site da PGE/SP. O prazo 
para eventual recurso será de 2 (dois) dias úteis seguintes à 
publicação do resultado no D.O.

XIV. Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtive-
rem nota igual ou superior a cinco, numa escala de zero a dez. 
Em caso de empate, a classificação será resolvida favoravel-
mente ao candidato que: (a) obtiver a maior nota da prova de 
Direito Processual Civil; (b) obtiver a maior nota na Dissertação; 
(c) estiver matriculado no 4º ano do curso de Direito; (d) tiver a 
maior idade. Os candidatos habilitados que excederem o número 
de vagas abertas serão convocados para o preenchimento de 
vagas existentes durante a validade do certame (1 ano) e na 
medida dos recursos disponíveis, nos termos do artigo 2º da 
Resolução PGE-39, de 8-7-2010.

ANEXO
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão do Procedimen-

to de Seleção de Estagiários de Direito da Procuradoria Regional 
de Campinas – Seccional de Piracicaba.

...................................................., portador(a) da Cédula 
de Identidade RG nº ........................, residente e domiciliado 
na ............................................................, telefone residencial 
nº................ e celular n.º .................., e-mail ........................
........., aluno(a) regularmente matriculado(a) no ....... ano da 
Faculdade de Direito ......................................, portador de 
........................ (deficiência - natureza e grau da incapacidade, 
CID 10, e especificação da ajuda técnica a fim de adaptação 
da prova, se o caso), preenchendo os requisitos constantes 
do edital, vem requerer sua inscrição para o Procedimento de 
Seleção de Estagiários de Direito junto à Procuradoria Regional 
de Campinas – Seccional de Piracicaba.

Termos em que,
Pede deferimento.
............., .... de ....................... de 2019.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária
 Retificação D.O. de 11-7-2019
No cronograma de divulgação da lista classificatória final 

do Processo Seletivo às vagas dos Programas de Pós-Graduação 
"lato sensu" na categoria de residência em área profissional 
da saúde – modalidades uniprofissional e multiprofissional da 
Universidade de São Paulo, para início em 2020, com bolsas do 
Ministério da Saúde:

Onde se lê:
“9. DO CRONOGRAMA
(...)

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 Notificação
Advertência. SUELI DA SILVA PEDROZO - EPP, CNPJ 

28.448.607/0001.58, localizada à Rua Tupi, 27 Jd. Jurupari – 
Santana de Parnaíba - SP, fica ciente que em 30-07-2019 foi mul-
tado através do AIIPA 32005779 e Carta C.205/2019-CLO “Por 
estar funcionando com fonte de poluição ambiental (Serviços de 
lavagem de roupas industriais) sem possuir as Licenças, Prévia, 
de Instalação e Operação da Cetesb.”, no âmbito do Processo 
32/00454/19 (Digital: Cetesb/057117/2019-72), podendo inter-
por recurso no prazo de 20 dias, contados da presente publi-
cação. O processo poderá ser consultado na Agência Ambiental 
de Osasco da Cetesb, situada à Rua Anete Queiroz Lacerda, 
80 – Butantã/SP – CEP: 05591-080 ou por meio do Portal de 
Atendimento do Sistema E.Ambiente (https://e.ambiente.sp.gov.
br/atendimento).

 Notificação
Multa. KTRMÕES FF INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS E COMP. 

ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ 02.455.307/0001.02, locali-
zada à Rua Ana Procópio de Moraes, 400 – Val Novo – Santana 
de Parnaíba - SP, fica ciente que em 10-09-2019 foi multado 
através do AIIPM 32003253 e Carta C.243/2019-CLO por estar 
operando uma fonte de poluição (fabricação de autopeças elé-
tricas) sem a devida Licença de Operação da Cetesb, no âmbito 
do Processo 32/00587/19 (Digital: Cetesb/066931/2019-09), 
podendo interpor recurso no prazo de 20 dias, contados da pre-
sente publicação. O processo poderá ser consultado na Agência 
Ambiental de Osasco da Cetesb, situada à Rua Anete Queiroz 
Lacerda, 80 – Butantã/SP – CEP: 05591-080 ou por meio do Por-
tal de Atendimento do Sistema E.Ambiente (https://e.ambiente.
sp.gov.br/atendimento).

 Notificação
Multa. EQUITRANS TERRAPLENAGEM LTDA. ME- WD 

AMBIENTAL, CNPJ 10.418.530/0001.08, localizada à Estrada 
da Gabiroba, 1000 – Bloco 17 – Jd. Copiúva - Carapicuiba - SP, 
fica ciente que em 30-07-2019 foi multado através do AIIPM 
32003248 por “ deixar de atender as exigências legais descritas 
no Auto de Infração Imposição de Penalidade de Multa – AIIPM 
32001954 emitido em 30-08-2013 para apresentar, em um prazo 
de 60 dias corridos, contados da ciência deste auto, um plano, 
com cronograma de execução destinado a recompor a APP à 
situação anterior à ocupação não autorizada.” no âmbito do 
Processo 32/01166/16, podendo interpor recurso no prazo de 
20 dias, contados da presente publicação. O processo poderá ser 
consultado na Agência Ambiental de Osasco da Cetesb, situada 
à Rua Anete Queiroz Lacerda, 80 – Butantã/SP – CEP:05591-080.

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS
 Comunicado
Procedimento de Seleção de Estagiários de Direito da 

Procuradoria Regional de Campinas – Seccional de Piracicaba.
I. O Procurador do Estado Chefe da Regional de Campinas 

faz saber que, no período de 21-11-2019 a 09-12-2019, estarão 
abertas as inscrições para o procedimento de seleção de estagi-
ários de Direito, do qual poderão participar estudantes de Direito 
cursando os dois últimos anos do curso jurídico (7º, 8º, 9º ou 10º 
semestres) em 2019/2020, em Faculdades de Direito oficiais ou 
reconhecidas. Estudantes matriculados no 6º semestre poderão 
efetuar a inscrição, ficando o início do estágio condicionado à 
realização de matrícula no 7º semestre.

II. O processo seletivo destina-se à formação de cadastro 
de reserva. Os candidatos habilitados poderão ser convocados 
para as vagas de estagiário que eventualmente forem abertas, 
na medida das necessidades da Seccional, até o limite de 04 
(quatro) vagas, dentro do período de validade do certame, que é 
de 1 (um) ano, sempre de acordo com a ordem de classificação 
e na medida dos recursos disponíveis.

III. Nos termos do artigo 17, §5º, da Lei federal 11.788, 
de 25-09-2008, fica assegurado às pessoas portadoras de 
deficiência o percentual de 10% das vagas. Para o cumprimento 
de tal dispositivo, serão destinadas as vagas 10ª (décima), 
20ª (vigésima), 30ª (trigésima) e, assim, sucessivamente. Esses 
candidatos deverão apresentar requerimento de inscrição ins-
truído com laudo médico atestando o tipo de deficiência e o 
seu grau, com expressa referência à Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – 
CID 10, bem como informar quais ajudas técnicas e condições 
específicas são necessárias para a realização da prova. Serão 
fornecidas condições especiais aos candidatos com deficiência 
visual, auditiva e física. O requerimento de reserva de vagas e 
o atendimento às ajudas técnicas solicitadas serão analisados 
pela Comissão Organizadora em 5 (cinco) dias e publicado no 
Diário Oficial do Estado. Dessa decisão, poderá ser interposto 
recurso administrativo em igual prazo, endereçado ao Centro de 
Estágios da PGE. Se não houver candidatos deficientes inscritos 
ou aprovados, as respectivas vagas poderão ser preenchidas 
pelos demais candidatos.

IV. O candidato que não estiver inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB, Seção de São Paulo, deverá, no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados do início do estágio, comprovar 
a sua inscrição no Quadro de Estagiários da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, sob pena de desligamento do estágio.

V. O estágio pressupõe matrícula e frequência regular no 
curso de Direito e terá a carga horária de 4 (quatro) horas diá-
rias. A duração do estágio condiciona-se à conclusão do curso de 
Direito e não pode exceder a 2 (dois) anos, fazendo o estudante 
jus à bolsa mensal de R$ 828,00, nos termos da Resolução PGE 
15, de 10-05-2018, além de auxílio-transporte, nos termos da 
Resolução PGE 48, de 28-06-2011.

VI. O estágio não confere ao estudante de Direito vínculo 
empregatício com o Estado.

VII. O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do 
Termo de Compromisso de Estágio, firmar declaração de que não 
é servidor público e, tampouco, possui vínculo com escritório de 
advocacia que atue contra a Fazenda do Estado de São Paulo, 
judicial ou extrajudicialmente; ou, que na condição de servidor 
público, não possui impedimento para exercer a advocacia e 
não exerce atividades incompatíveis com a advocacia, de acordo 
com o disposto na Lei federal 8.906, de 4 de julho de 1994, 
havendo compatibilidade de horários entre as atividades concer-
nentes à sua condição de servidor público, estudante de direito e 
estagiário da Procuradoria Geral do Estado, e ainda apresentar 
cópia da Cédula de Identidade, comprovante de matrícula ou 
declaração da Faculdade que demonstre estar cursando o 4º 
ou 5º ano (7º, 8º, 9º ou 10º semestres) em Faculdade de Direito 
oficial ou reconhecida.

VIII. As inscrições poderão ser feitas, preferencialmente, por 
cadastro no site www.pge.sp.gov.br.

IX. A prova apresentará 15 questões de múltipla escolha 
(com cinco alternativas cada) e uma dissertação, divididas 
como segue:

a) 5 (cinco) questões de Direito Administrativo, observado o 
seguinte conteúdo programático:

1. Atos Administrativos: Atributos, Elementos e Extinção;
2. Administração Pública (artigos 37 e 38 da Constituição 

da República);
3. Servidores Públicos (artigos 39 a 41 da Constituição da 

República);


